
TST autoriza inclusão de filho com distúrbio grave em
plano de saúde de aposentado

A Subseção II Especializada em Dissídios Individuais (SDI-2) do Tribunal Superior do Trabalho rejeitou, por
unanimidade, recurso da Petrobras contra condenação que determinou inclusão no plano de saúde de filho de 28 anos,
incapaz, de um empregado aposentado. Segundo o colegiado, a decisão que a empresa pretendia anular se baseou no
princípio da dignidade da pessoa humana e na prevalência do valor social do trabalho.

No processo, o empregado disse que o filho foi declarado absolutamente
incapaz em uma ação de interdição, e ele designado seu curador. O
diagnóstico era de distúrbio psiquiátrico grave, com necessidade de
tratamento constante, que o pai não tinha condições de custear.

Como o pedido de inclusão no plano foi negado administrativamente, ele
entrou na Justiça em 2020 com esse objetivo.

A inclusão foi deferida pela 10ª Vara do Trabalho de Natal. De acordo
com a sentença, o caso deveria ser resolvido com base nos princípios da
dignidade da pessoa humana, da função social da empresa e do primado
do trabalho. Diante dessa circunstância, a empresa deveria ampliar o
amparo, e não privar “de forma humilhante” o empregado e seus
dependentes do acesso ao plano de saúde.

Rediscussão de fatos afastada

Com o esgotamento das possibilidades de recurso, a Petrobras entrou com uma ação rescisória para anular a sentença, mas
a pretensão foi negada pelo Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região (RN), para quem o que a empresa pretendia era
rediscutir fatos e provas.

No recurso ao TST, a Petrobras reiterou as alegações de descumprimento do regulamento do seu plano de saúde, uma vez
que a incapacidade só foi reconhecida após os 21 anos, e da negociação coletiva. Segundo a empresa, a sentença teria
criado uma obrigação não prevista nessas normas.

O relator, ministro Douglas Alencar, assinalou que a possibilidade de aceitação de uma ação rescisória fundamentada em
violação de norma jurídica exige que a matéria tenha sido discutida de forma explícita na decisão que se pretende anular.

No caso, porém, a sentença fundamentou-se nos dispositivos constitucionais que tratam dos princípios da dignidade da
pessoa humana e do valor social do trabalho. Esses aspectos não foram abordados pela Petrobras, e, por outro lado, a
sentença não tratou das normas que a empresa alega terem sido violadas. Com informações da assessoria de comunicação
do TST. 
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